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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

O Vereador infra-assinado, de conformidade com as normas 

regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que 

encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, 

Prefeito Municipal, com cópia ao senhor Adriano de Souza, Secretário 

Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, solicitando a aquisição de 

uma usina asfáltica para o nosso município, com o objetivo de aprimorar a 

malha viária urbana e rural, atendendo a uma necessidade recorrente da 

população. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A precariedade das vias públicas tem causado transtornos 

significativos à comunidade, comprometendo a mobilidade, a segurança e a 

qualidade de vida dos cidadãos. A constante demanda por serviços de tapa-buracos 

e pavimentação demonstra a importância de um planejamento eficiente e de 

soluções estruturais duradouras. 

A implantação de uma usina asfáltica municipal 

proporcionará maior autonomia à administração pública, possibilitando a produção 

própria de massa asfáltica. Com isso, será possível realizar manutenções regulares 

e executar obras de pavimentação com mais agilidade e menor custo, reduzindo a 

dependência de fornecedores externos e otimizando os recursos públicos. 

Além dos benefícios diretos à população, a melhoria da 

infraestrutura viária contribui para a valorização imobiliária, facilita o escoamento 

da produção local e torna o município mais atrativo para novos investimentos, 

impulsionando o desenvolvimento econômico e social da nossa cidade. 

Diante disso, encaminho está indicação para que Vossa 

Excelência solicite a aquisição de uma usina asfáltica para o nosso município, e 

inclua essa demanda no cronograma de serviços do município, a fim de atender às 

necessidades da população local. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do 

Taboado - MS, 13 de fevereiro de 2026. 
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